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PORTARIA/SMAR/SUB.RH/N°079/2026

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA О

CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL/SMAR/SUB.RH/N° 005/2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, por
meio do SETOR DE RECURSOS HUMANOS, do Município de Santa Teresa, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1.° Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo

Simplificado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Edital/SMAR/SUB.RH/N° 005/2025,
a comparecerem no Setor de Recursos Humanos, localizado na Sede da Prefeitura Municipal,
Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, 2º andar, Centro, Santa Teresa/ES, excepcionalmente para

o dia 28 de maio de 2026, pontualmente no horário abaixo mencionado, munidos

OBRIGATORIAMENTE dos documentos, conforme lista constante nos Anexos desta Portaria,

objetivando a contratação em regime de designação temporária.

LOCAL: DISTRITO SEDE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
HORÁRIO: 8h

Vagas Disponibilizadas: 01 Vaga

Candidatos Classificados
Ordem De

Convocação
Tipo De Lista Classificação

이 Ampla Concorrência 34° Ana Alves dos Santos Menezes

20 Ampla Concorrência 35°

30 Ampla Concorrência 36°

4° Ampla Concorrência 37°

5° Ampla Concorrência 38°

Thales de Oliveira

Maria da Penha da Silva Pereira

Maria Geni Celestrino Pozzatti

Ivania Maria Alves de Souza Marques

60 Ampla Concorrência 39° Adelino Anhert

70 Ampla Concorrência 40° Evanilda Hoffmann

8° Ampla Concorrência 41° Marli Vaz Simão

9° Ampla Concorrência 420 Eduardo Fabricio Porto

10° Ampla Concorrência 43° Marilza Pratti

11° Ampla Concorrência 44° Vilma Xavier de Jesus

120 Ampla Concorrência 45° Lusinete lastro

13° Ampla Concorrência 46° Rosalina Maria Butke Sylvestre

14° Ampla Concorrência 47° Leticia Celestrino

15° Ampla Concorrência 48° Antonia Maris Fernandes Maciel

16° Ampla Concorrência 49° Valdirene Foeger Figueiredo

17° Ampla Concorrência 50° Viviane Sirley Montibeler

18° Ampla Concorrência 51° Jany Kelly Cabral
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19° Ampla Concorrência 52° Gessica Crislaine Dos Santos

20° Ampla Concorrência 53° Angelina de Souza

21° Ampla Concorrência 54° Nayara dos Santos

22° Ampla Concorrência 55° Camila Melo Franca

23° Ampla Concorrência 56°

24° Ampla Concorrência 57°

25° Ampla Concorrência 58°

26° Ampla Concorrência 59°

27° Ampla Concorrência 60°

28° Ampla Concorrência 61°

29° Ampla Concorrência 62°

30° Ampla Concorrência 63°

31° Ampla Concorrência 64°

32° Ampla Concorrência 65°

33° Ampla Concorrência 66°

34° Ampla Concorrência 67°

35° Ampla Concorrência 68°

36° Ampla Concorrência 69°

Fabiana Aparecida Butke Simao

Felipe Herminio Schwanz

Lucélia Carvalho Menezes Barth

Wilckerson Silva Santana

Anna Luyse Rosario Santos (já
contratada como Cotas pela Portaria

Aline Ribeiro dos Reis

Renata Demuner

Cleidiane Souza Santos

Pamela Patrocinio Barcellos

Andréia dos Santos Brandt

Micaela Ferreira Wagner

Gabryella de Souza Januth

Daniel Gramilich da Silva

Alana Rodrigues de Souza

37° Ampla Concorrência 70° Thalyson Antonio Gerhardt Bello

38° Ampla Concorrência 71° Fernando José Gramelick Perdigão

Ordem De Tipo De Lista Classificação Candidatos Reclassificados

39° Ampla Concorrência 1° Neide Marli Gasperazzo Totola

40° Ampla Concorrência 20 Giovana Paula Valadares

41° Ampla Concorrência 3° Maria Jeilsa da Silva Campos

42° Ampla Concorrência 5°

43° Ampla Concorrência 6°

Maria Lizete Rodrigues Januth

Roberta Damasceno de Carvalho

44° Ampla Concorrência 7 Angela Maria Schmittel de Souza

45° Ampla Concorrência 8°

46° Ampla Concorrência 10°

47° Ampla Concorrência 110

48° Ampla Concorrência 12°

49° Ampla Concorrência 14°

Angela Maria Rodrigues
Alice Iraci Jacinto

Gigliola Aparecida Pellacani Freire

Marli Benedito Gomes

Genaina Martins da Costa

50° Ampla Concorrência 17° Sandrielle dos Santos

51° Ampla Concorrência 18° Maria José Barcellos

52° Ampla Concorrência 20°

53° Ampla Concorrência 23°

54° Ampla Concorrência 25°

55° Cotas 20

56° Cotas 3°

57° PCD 10

Marcilia Krauser Engelhardt

Rayanne das Graças Astolphi Giurizzatto

Jakciana Pereira

Ivania Maria Alves de Souza Marques

Lucélia Carvalho Menezes Barth

Fernando José Gramelick Perdigão
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Art. 2.° A convocação visa preencher 01 (uma) vaga de Auxiliar de Serviços Gerais,
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo N° 3812/2026.

Art.3° Conforme consta no Processo nº 3812/2026, a presente convocação dos

candidatos constantes da lista de classificação da Sede do Município destina-se, em caráter

excepcional, à atuação no Distrito de Alto Santo Antônio, diante do esgotamento da lista
específica da referida localidade e da necessidade de continuidade dos serviços essenciais
da unidade escolar.

Art.4° Fica estabelecido que, em caso de recusa da vaga ofertada em localidade

diversa daquela originalmente inscrita pelo candidato, este permanecerá regularmente

posicionado em sua respectiva lista de classificação, sem qualquer prejuízo aos seus direitos
no Processo Seletivo Simplificado Edital/SMAR/SUB.RH/N° 005/2025.

Art.5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Santa

Teresa, Estado do Espírito Santo, em 25 de maio de 2026.

MARIA MARGARETH PITOL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Elaborada pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/SEGOV/N° 166/2026.
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ANEXO I DA PORTARIA/SMAR/ N° 079/2026

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA ADMISSÃO

OBRIGATÓRIO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO NA ORDEM INFORMADA

No ato da contratação, o candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, deverá

apresentar OBRIGATORIAMENTE cópia dos seguintes documentos:
Ficha de Cadastramento do Servidor

➤ Número de conta (agência do Município de Santa Teresa) (Conta Salário/ Banco do Brasil - Conta

Salário ou Conta Corrente;

01 (uma) foto 3x4 recente;
Cópia simples Carteira de Identidade (frente e verso);
Cópia simples CPF;

Cópia simples PIS/PASEP (extrato previdenciário fornecido pela Caixa Econômica Federal, Banco

Brasil ou no site da Previdência Social);

do

Cópia simples Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de votação do último processo eleitoral (1°

e 2° turno) ou certidão atual expedida pela Justica Eleitoral;

Carteira de Trabalho Digital ou cópia da CTPS frente e verso;

Cópia simples Diploma ou Histórico Escolar, correspondente à escolaridade exigida para o cargo;

Cópia simples Comprovante de residência nominal ou declaração do proprietário do imóvel;

Cópia simples Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos, se do sexo

masculino;

Cópia simples Comprovação de naturalização, para os candidatos de outras nacionalidades;

Cópia simples Certidão de Nascimento ou Casamento, ou com as respectivas averbações (se separado

judicialmente ou divorciado);
Cópia simples Carteira de vacinação atualizada;

Cópia simples da Certidão dos filhos menores de 21 anos (caso dependentes);

Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos até 07 anos;
Declaração de matrícula e frequência escolar para filhos até 14 anos;

Cópia simples do CPF dos dependentes (caso não tenha a informação na certidão de nascimento);

Atestado de Antecedentes Criminais fornecidos pela Polícia Civil;

Atestado de Antecedentes Criminais fornecido pela Policia Federal (site da Polícia Federal);

Certidões Negativas Judicial Cível, Criminal e Eleitoral (site da Justiça Federal-SJES);

Certidões Negativas da Justiça Estadual (1ª e 2ª instância de natureza cível e criminal)- (site Justiça

Estadual-TJES);

Certidão Negativa de Débitos com o Município de Santa Teresa (acesso no site www.santateresa.es.gov.br)

Declaração de Bens Móveis e Imóveis (Modelo disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos da

PMST), acompanhada da Declaração de Imposto de Renda.

Declaração de Acúmulo de cargos em Órgãos Públicos (Modelo disponibilizado pelo Setor de Recursos

Humanos da PMST);
Em casos de acumulação legal apresentar Termo de Posse e Declaração do empregador informando

Cargo, Carga Horária, turno e data de efetivo exercício;

Certidão Negativa de Inexistência de Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância Administrativa nas

entidades órgãos públicos que tenham exercido função;

Em casos de acumulação legal apresentar Termo de Posse e Declaração do empregador informando Cargo,

Carga Horária, turno e data de efetivo exercício.

OBS.: Não será aceito protocolo de documento.
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